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INDICAÇÃO N° 1266/2020

 
Senhor Presidente:
 
                             O Vereador que abaixo subscreve, na forma regimental, após ouvido o
douto Plenário, requer a V.Exa. o envio da presente Indicação ao Exmo. Senhor Prefeito
Municipal de Itajaí, Dr. Volnei Morastoni, com cópia à Secretaria Municipal de Urbanismo
e à Coordenadoria de Trânsito do Município, solicitando a implementação de vagas para
motos na Rua Lauro Muller (Centro), no entorno do nº 463.

 
JUSTIFICATIVA:

 
A presente solicitação é motivada pelo fato de existirem no entorno do referido endereço
estabelecimentos  comerciais  de  venda  de  alimentos  que  trabalham  com  o  sistema  de
delivery e não há, no entorno, vagas de estacionamento para motos.
Com isso, já houve casos de entregadores que estavam aguardando no local para sair com
pedidos e tiveram suas motos - que, nesse caso, são sua principal ferramenta de trabalho -
guinchadas, precisando arcar com multa e encargos relacionados à infração.
 

SALA DAS SESSÕES, EM 30 DE JUNHO DE 2020 

SERGIO MURILO PEREIRA
VEREADOR - PL




